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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº 1.127.001/2024
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN.
ASSUNTO: Registro de preço destinado a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de TIC’s, voltado para aquisição de equipamentos de informática para a Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN. 




EMENTA: Constitucional. Administrativo. Parecer Jurídico Conclusivo. Licitação. Equipamentos de Informática. Possibilidade Legal.


1. RELATÓRIO. 
Trata-se de solicitação de parecer final à possibilidade de realização de contratação direta e análise da minuta contratual, com o objeto de registrar de preço destinado a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de TIC’s, voltado para aquisição de equipamentos de informática para a Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas no Termo de Referência respectivo.
Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo Administrativo em epígrafe. 
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.
 É o relatório.
2. ANÁLISE JURÍDICA.
Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 
O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Atualmente, a modernização e a eficiência dos serviços públicos dependem diretamente da qualidade das ferramentas tecnológicas disponíveis. A aquisição de equipamentos de informática como computadores, notebooks, impressoras, projetores e demais periféricos é essencial para garantir a execução das atividades administrativas e legislativas, assegurando que os servidores disponham de recursos adequados para desempenhar suas funções com agilidade, segurança e transparência. 
A Câmara Municipal tem enfrentado desafios relacionados à defasagem de equipamentos, o que impacta negativamente a produtividade dos setores administrativos e compromete o atendimento à população. Além disso, o aprimoramento da infraestrutura tecnológica é fundamental para cumprir as exigências legais, como à Lei de Acesso à informação (Lei nº 12.527/2011), a Lei geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e os preceitos da governança pública e da transparência exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 
O Registro de Preço se mostra como a solução mais eficiente para essa aquisição, pois permite que a Câmara Municipal realize a contratação conforme a demanda, garantindo economicidade, celeridade e planejamento na execução orçamentária. Essa modalidade assegura maior competitividade entre os fornecedores, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Portanto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de TIC’s é imprescindível para o fortalecimento da capacidade operacional da Câmara Municipal de Jardim do Seridó. Essa aquisição contribuirá para a melhoria dos serviços prestados à população, promovendo uma gestão mais eficiente, transparente e alinhada às boas práticas de administração pública. 
O critério de julgamento adotado, de menor valor por item, permite uma concorrência mais justa entre os licitantes, assegurando que a câmara adquira produtos de qualidade a preços competitivos, sem comprometer o orçamento público. Dessa forma, além de garantir um sistema de vigilância adequado às necessidades da Câmara, o processo licitatório também busca a melhor relação custo-benefício para a Edilidade. 
No que tange o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM. 

O Exame desta assessoria se dá nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação geral legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da autoridade competente. 
Sinalo que a presente análise dispensa o exame do edital, em razão desta Procuradoria já ter emitido parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando mais detidamente os demais atos do procedimento licitatório realizados até então:
a) Autuação, protocolo e numeração; 
b) Justificativa da contratação; 
c) Especificação do objeto; 
d) Autorização da autoridade competente; 
e) Se a modalidade de licitação é compatível; 
f) Ato de designação da comissão; 
g) Edital numerado em ordem;
h) Se no preâmbulo indica a modalidade, a legislação pertinente, a forma de entrega do objeto, se consta orientações sobre o local, hora e data da entrega das propostas; 
i) Indicação do objeto e do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou a retirada dos instrumentos; 
j) Indicação das sanções para o caso de inadimplemento; 
k) Indicação das condições para participação da licitação; 
I) Indicação da forma de apresentação das propostas; 
m) Indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetro objetivos;
n) Indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de informações sobre a licitação aos interessados; 
o) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 
p) Indicação das condições de pagamento.
Conforme acima relatado a presente contratação é uma decisão justificada do ponto de vista jurídico e administrativo, atendendo aos princípios constitucionais e legais de eficiência, transparência e conformidade normativa. 
Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.
E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a aquisição de interesse público realizado pela Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, onde o objeto da contratação atenderá sobremaneira a necessidade das solenidades da Casa.
Nestes termos opino pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO, sendo este parecer de forma FAVORÁVEL à contratação da referida empresa.
É o parecer, salvo melhor juízo. 


Jardim do Seridó - RN, 10 de dezembro de 2024.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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